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DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro junto aos órgãos de controle interno e externo que todos os atos de 
admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria, reforma e pensão relativos ao 
pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina estão devidamente registrados no 
Sistema e-Pessoal para fins de registro no Tribunal de Contas da União, conforme 
determina o inciso III do art. 71 da Constituição Federal e art. 2º da Instrução Normativa 
TCU n. 78/2018. 

               

Florianópolis, 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Ana Claudia Furtado Vidal 
CPF n. 888.216.929-49 

Secretária de Gestão de Pessoas 
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
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